
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE COORDENADORES DA ESCOLA DE QUÍMICA, REALIZADA EM 
07/07/2025, ÀS 13 HORAS. 

ATENÇÃO: OS RECURSOS DEVEM SER ENVIADOS VIA FORMULÁRIO ELETRÔNICO, ANEXANDO TODA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, ATÉ 7 DIAS ANTES DA 
DATA DA REUNIÃO. 

NOME ASSUNTO SITUAÇÃO TRAMITAÇÃO / OBSERVAÇÃO / PARECER 

Nome Tipo Pedido Situacao Parecer 

Arthur Pereira Ribeiro 1/3 Fora Indeferido Solicitação fora do prazo. 

Beatriz Regina Neves Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Bruna Karina da Silva Oliveira Trancamento de Disciplina Não cabe julgamento Processo Repetido. 

Bruna Karina da Silva Oliveira Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade para trancamento de apenas algumas disciplinas. 

Carol Cristine da Silva Trancamento de Disciplina Deferido   

Clara Gonçalves Demaria Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade para trancamento de apenas duas disciplinas. 

Eduarda da Silva Feijole Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Felipe Rodrigues Raposo Trancamento de Disciplina Indeferido 
O aluno sabia da possibilidade da coincidência de horário das provas no momento da inscrição. Não comprava a coincidência das 
avaliações de Ciência dos Materiais com os eventos narrados. 

Gabriel Freitas Ferraz Falta Pré-Requisito Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Gabriela Belarmino Macedo Trancamento de Disciplina Não cabe julgamento Não há inscrição nas turmas que a aluna pede trancamento. 

Guilherme Cavalcante Hayne IncExc Alteração Deferido Disciplina pre-requisito cursada previamente 

GUSTAVO BORGES SIMÔES Falta Pré-Requisito Indeferido Solicitação fora do prazo. 

Laura Gomes da Silva Trancamento de Disciplina Não cabe julgamento Processo Repetido. 

Laura Gomes da Silva Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Luciano Fernandes Albuquerque Santos Trancamento de Disciplina Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade para trancamento de apenas uma disciplina. 

Luiz Vinicius Lisniesky Martins Falta Pré-Requisito Indeferido 
Não há mais tempo hábil para regularização da inscrição. O conselho é favorável à solicitação, mas será preciso abrir processo de 
inclusão de nota no próximo período. 

Manuela Oliveira do Nascimento InscFora do Prazo Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Maria Eduarda Pereira Barros Trancamento de Disciplina Indeferido 
Não há mais tempo hábil para exclusão da inscrição. O conselho é favorável à solicitação, mas será preciso abrir processo de 
exclusão de nota no próximo período. 

Mateus Alexandre Alves Silva Trancamento de Disciplina Indeferido 
Não há mais tempo hábil para realizar a exclusão da inscrição. O conselho é favorável à solicitação, mas será preciso abrir 
processo de exclusão de nota no próximo período. 

Wendel Luiz de Alencar Sobreposição Indeferido 
Não há mais tempo hábil para regularização da inscrição. O conselho é favorável à solicitação (Sobreposição de 30 min), mas será 
preciso abrir processo de inclusão de nota no próximo período. 

 


